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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

29/11/2025

REVITA ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF nº 08.623.970/0001-55 - NIRE 35.300.338.952

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE NOVEMBRO DE 2025
1. Data, hora e local. Realizada em 12 de novembro de 2025, às 11:30, na Sede da social da Revita 
Engenharia S.A., localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 400FR, 
térreo sala 1, Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. Presença e convocação. Dispensadas as formalidades 
de convocação, em razão da presença da totalidade das acionistas da Companhia, na forma do artigo 124, §4º 
da Lei 6.404/76, conforme alterada. 3. Mesa. Sr. Ângelo Teixeira de Castro Carvalho (Presidente) e Sr. Arthur 
Longano Beviclacqua (Secretário). 4. Ordem do dia. Deliberar sobre a outorga de Aval para a contratação de 
financiamento pela São Carlos Ambiental - Serviços de Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos Ltda.  
(“São Carlos”), controlada direta da Companhia, junto ao Banco do Brasil S.A. (“BB”). 5. Deliberações:  
A acionista, sem quaisquer ressalvas ou restrições, aprova a outorga de aval, para contratação de 
financiamento pela São Carlos, junto ao BB. O financiamento contempla os projetos: expansão do aterro K2 
(fase 7), unidade de tratamento de resíduos de serviço de saúde, drenagem de chorume e aquisição de 
tanque diesel. A operação possui as seguintes condições: • Valor: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais);  
• Modalidade: CCB; • Prazo: 36 (trinta e seis) meses; • Carência: 6 (seis) meses; e • Garantia: Aval Revita 
Engenharia S.A. A acionista autoriza os diretores da Companhia a tomarem todas e quaisquer providências 
para formalizar a deliberação acima, bem como a publicar a presente ata na forma de extrato, conforme 
dispõe o §3º do artigo 130 da LSA. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer 
outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi assinada por todos. Mesa: Ângelo Teixeira de Castro Carvalho - Presidente de Mesa: Arthur 
Longano Bevilacqua - Secretario. Acionista: Solví Essencis Ambiental S.A. (representada por Frederico 
Guimarães da Silva e Anrafel Vargas Pereira da Silva) São Paulo/SP, 12 de novembro de 2025. Certifico que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Arthur Longano Bevilacqua - Secretário de Mesa. 
JUCESP nº 422.606/25-0 em 26/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretário Geral. 

GRI KOLETA - GERENCIAMENTO 
DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A.

CNPJ/MF nº 04.517.241/0002-44 - NIRE 35.300.538.650
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 22 DE OUTUBRO DE 2025

1. Data, Hora e Local. Realizada em 22 de outubro de 2025, às 15:00, de forma remota, por videoconferência, 
considerada realizada na sede da GRI-Koleta - Gerenciamento de Resíduos Industriais S.A., no município de 
São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 300/400, Jaguaré, CEP 05348-000 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presença. Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do 
artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, por estarem presentes as acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa. Presidente: Maria Amélia Paula César Lopes. Secretário: 
Anderson Fantin. 4. Ordem do dia. Deliberar sobre o encerramento das filiais da Companhia localizadas nos 
municípios de Curitiba (PR), Piracicaba (SP), São Paulo (SP) e Vila Velha (ES). 5. Deliberações. A acionista, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições: 5.1. Aprova o encerramento das filiais citadas abaixo: a. Localizada no 
Município de Curitiba, no Paraná, na Rua Conselheiro Laurindo, nº 600, Sala 1001 Condomínio Capital Torre 
Centro, Centro, CEP 80.060-100 Q Quadra 2, S/N, Lote 32 Lote 34 e Lote 36, Setor Industrial (Ceilândia), CEP 
72.265-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.517.241/0020-26 e NIRE nº 41901680927; b. Localizada no 
Município de Piracicaba, no Estado de São Paulo, na Rua Doutor Antonio Meira Barros, n° 255, bairro Vila 
Industrial, CEP 13412-431, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.517.241/0019-92 e NIRE nº 35905452622; 
c. Localizada no Município de São Paulo, no Estado do São Paulo, na Rua Italia Giusti, n° 811, bairro Vila 
Carmozina, CEP 08265-035, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.517.241/0006-78 e NIRE nº 35903763671; e 
d. Localizada no Município de Vila Velha, no Estado do Espírito Santo, na Rodovia Darly Santos, n° 2025, bairro 
Nossa Senhora da Penha, CEP 29110-340, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.517.241/0014-88 e NIRE 
nº 32900519416. 5.2. Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos e quaisquer atos necessários para 
a efetiva consumação da deliberação ora tomada. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, cuja ata após lida e achada conforme, foi assinada por 
todos os presentes e lavrada sob a forma de sumário. Confere com a original lavrada em livro próprio. São 
Paulo, 22 de outubro de 2025 Mesa: Maria Amélia Paula César Lopes - Presidente, Anderson Fantin - 
Secretário. JUCESP nº 420.671/25-0 em 25/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretário Geral.

Acoy Tecnologia e Corretagem
de Seguros S.A.

C.N.P.J. nº 33.257.910/0001-03
BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2023 E 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL (Em Reais)
ATIVO Dez/2023 Dez/2024
ATIVO CIRCULANTE
Caixa e equivalentes de caixa 521.951 42.248
Duplicatas a receber 172.531 8.918
Adiantamento de férias - 662
Tributos a recuperar / compensar 2.023 1.365
TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE 696.505 53.192

ATIVO NÃO CIRCULANTE
Imobilizado 591.500 729.479
Intangível (141.867) (278.141)
TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE 449.633 451.337
Total do ativo 1.146.139 504.530

PASSIVO Dez/2023 Dez/2024
PASSIVO CIRCULANTE
Fornecedores nacionais a pagar 34.587 22.661
Impostos a recolher 3.261 7.602
Obrigações trabalhistas - 6.434
IRPJ e CSLL a recolher - 25.117
Adiantamento clientes 287.284 127.284
TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE 325.132 189.098
PASSIVO NÃO CIRCULANTE
Adiantamento futuro aumento de capital 771.805 25.202
TOTAL DO PASSIVO
 NÃO CIRCULANTE 771.805 25.202
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social 10.000 770.658
Prejuízo acumulado (82.891) (481.659)
Resultado do exercício 122.092 1.231
TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 49.201 290.230
Total do passivo e patrimônio líquido 1.146.139 504.530

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO (Em Reais)
Lucro/Prejuízo do exercício Dez/2023 Dez/2024
Receita bruta de venda de mercadorias 346.276 388.831
(-) Devoluções e cancelamentos - -
(-) Impostos sobre a receita (9.521) (20.745)
Receita líquida da venda de mercadorias 336.755 368.086
(-) Custo das mercadorias vendidas - -
(Despesas) receitas operacionais (214.663) (355.520)
Despesas com pessoal - (50.859)
Despesa tributária - -
Despesas gerais (214.663) (304.661)
Lucro (prejuízo) operacional 122.092 12.567
Despesas financeiras, líquidas - (1.605)
Receitas financeiras, líquidas
Juros ativos - -
Desconto obtido - -
Receita financeira - 17.736
(+) Outras receitas operacionais
Outras receitas - -
Resultado antes do imposto de renda e da contribuição social 122.092 28.698
Imposto de renda e contribuição social 
(-) Imposto de renda pessoa jurídica - (17.979)
(-) Contribuição social lucro liquido - (9.487)
Lucro/Prejuízo do exercício 122.092 1.231

DIRETORIA
Edson Ricardo de Barros Barbosa

Sócio Diretor
Fernanda Ataide Braga

Contadora - CRC 1SP252853/O-4

AGRO-PECUÁRIA PILON S/A
CNPJ: 44.973.410/0001-94 - NIRE: 3.53.0036461.9

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os Senhores Acionistas da AGRO-PECUÁRIA PILON S/A convocados para se reunirem presencialmente em As-
sembléia Geral Extraordinária, a ser realizada em 10.12.2025, às 15:30 horas, em primeira convocação, na sede social, 
nos termos do estatuto social da sociedade e da lei n.º 6.404/76 para  deliberar acerca da seguinte Ordem do dia: 
(1) Deliberação sobre a proposta da Diretoria para aumento de capital social com bonificação de ações; (2) Dis-
cussão de outros Assuntos de interesse social. Cerquilho, 28.11.2025. Nelson Pilon – Diretor Presidente. 

FAZENDA PILON S/A
CNPJ: 57.226.151/0001-80 NIRE: 3.530036405-8

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os Senhores Acionistas da FAZENDA PILON S/A convocados para se reunirem presen-
cialmente em Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada em 10.12.2025, às 15:00 ho-
ras, em primeira convocação, na sede social, nos termos do estatuto social da sociedade e da lei 
n.º 6.404/76 para  deliberar acerca da seguinte Ordem do dia: (1) Deliberação sobre a distribui-
ção e pagamento de dividendos, nos termos da Lei n.º 15.270/2025, (2) Deliberação sobre a pro-
posta da Diretoria para aumento de capital social com bonificação de ações; (3) Discussão de 
outros Assuntos de interesse social.Cerquilho, 28/11/2025. José Pilon - Diretor Presidente.

FAZENDAS REUNIDAS PILON S/A.
 CNPJ: 52.310.885/0001-29 - NIRE: 3.53.0036406-6

     EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os Senhores Acionistas da FAZENDAS REUNIDAS PILON S/A convocados para se 
reunirem presencialmente em Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada em 10.12.2025, às 
14:45 horas, em primeira convocação, na sede social, nos termos do estatuto social da sociedade 
e da lei n.º 6.404/76 para  deliberar acerca da seguinte Ordem do dia: (1) Deliberação sobre a 
distribuição e pagamento de dividendos, nos termos da Lei n.º 15.270/2025, (2) Deliberação sobre 
a proposta da Diretoria para  aumento de capital social com bonificação de ações; (3) Discussão 
de outros Assuntos de interesse social. Cerquilho, 28.11.2025. José Pilon – Diretor Presidente. 

GMHG PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 03.129.554/0001-81

Balanços Patrimoniais - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2023 e 2022 - Em reais (R$) Demonstrações dos Resultados dos Exercícios
Findos em 31 de Dezembro de 2023 e 2022 - Em reais (R$)Ativo 31/12/2023 31/12/2022

Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 12.598.521 11.859.440
Adiantamento a fornecedores 3.500 345.456
Tributos a recuperar 4.410.352 4.437.387
Outros créditos 459.193 381.901
Total do ativo circulante 17.471.566 17.024.184

Não circulante
Investimentos 5.973.525 5.944.500
Total do ativo não circulante 5.973.525 5.944.500

Total do ativo 23.445.091 22.968.684

31/12/2023 31/12/2022
Despesas operacionais, líquidas:
Despesas gerais e administrativas (155.922) (198.292)
Despesas comerciais - -
Outras (receitas) despesas (155.317) (75.004)
Lucro (prejuízo) operacional antes
  do resultado financeiro e
  equivalência patrimonial (311.238) (273.296)

Despesas financeiras (1.627) (1.224)
Receitas financeiras 1.516.144 1.303.550
Resultado financeiro líquido 1.514.517 1.302.326

Resultado da equivalência patrimonial 29.026 -
Lucro (prejuízo) antes do imposto
  de renda e da contribuição social 1.232.304 1.029.029
Imposto de renda e contribuição social
  - corrente (502.803) (430.582)

Lucro/prejuízo líquido do exercício 729.501 598.448
Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2023 e 2022 - Em reais (R$)

Capital 
social

Ágio na emissão 
das ações

Reserva 
legal

Ajuste de avalia- 
ção patrimonial

Lucros/prejuízos  
acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2021 4.431.581 286.383 1.025.638 15.525.500 5.663.384 26.932.486
Ajuste de avaliação patrimonial de ativos - - - (11.654.719) - (11.654.719)
Ajuste de exercícios anteriores - - - - (259.484) (259.484)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício - - - - 598.448 598.448
Saldos em 31 de dezembro de 2022 4.431.581 286.383 1.025.638 3.870.781 6.002.348 15.616.731
Ajuste de avaliação patrimonial de ativos - - - (48.299) - (48.299)
Ajuste de exercícios anteriores - - - - 1.038.354 1.038.354
Lucro líquido (prejuízo) do exercício - - - - 729.501 729.501
Saldos em 31 de dezembro de 2023 4.431.581 286.383 1.025.638 3.822.483 7.770.203 17.336.287

Passivo 31/12/2023 31/12/2022
Circulante
Fornecedores 20.749 13.715
Adiantamento de clientes - 1.257.649
Obrigações tributárias 150.316 142.851
Outros débitos 6.805 6.805
Total do passivo circulante 177.869 1.421.019
Não circulante
Partes relacionadas 5.930.934 5.930.934
Total do passivo não circulante 5.930.934 5.930.934
Total do passivo 6.108.804 7.351.953
Patrimônio líquido
Capital social 4.431.581 4.431.581
Ágio na emissão das ações 286.383 286.383
Reservas de capital 1.025.638 1.025.638
Ajustes de avaliação patrimonial 3.822.483 3.870.782
Lucros (prejuízos) acumulados 7.770.203 6.002.348
Total do patrimônio líquido 17.336.287 15.616.731
Total do passivo e do patrimônio líquido 23.445.091 22.968.684

José Leopoldo de Abreu Figueiredo
Diretor

CPF 003.781.738-80
Tec-Fasy Serviços Contábeis Ltda.
Paulo Guilherme Gomes da Silva

Contador
CPF: 266.841.818-65
CRC: 1SP267598/06

GMHG PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 03.129.554/0001-81

Balanços Patrimoniais - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 - Em reais (R$) Demonstrações dos Resultados dos Exercícios
Findos em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 - Em reais (R$)Ativo 31/12/2024 31/12/2023

Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 12.265.751 12.598.521
Adiantamento a fornecedores - 3.500
Tributos a recuperar 4.410.352 4.410.352
Outros créditos 370.299 459.193
Total do ativo circulante 17.046.402 17.471.566

Não circulante
Investimentos 4.988.494 5.973.525
Total do ativo não circulante 4.988.494 5.973.525

Total do ativo 22.034.896 23.445.091

31/12/2024 31/12/2023
Despesas operacionais, líquidas:
Despesas gerais e administrativas (81.902) (155.922)
Despesas comerciais - -
Outras receitas (despesas) (332.735) (155.317)
Lucro (prejuízo) operacional antes
  do resultado financeiro e
  equivalência patrimonial (414.637) (311.238)

Despesas financeiras (1.232) (1.627)
Receitas financeiras 1.315.272 1.516.144
Resultado financeiro líquido 1.314.040 1.514.517

Resultado da equivalência patrimonial - 29.026
Lucro (prejuízo) antes do imposto
  de renda e da contribuição social 899.403 1.232.304
Imposto de renda e contribuição social
  - corrente (432.390) (502.803)

Lucro/prejuízo líquido do exercício 467.013 729.501
Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 - Em reais (R$)

Capital 
social

Ágio na emissão 
das ações

Reserva 
legal

Ajuste de avalia- 
ção patrimonial

Lucros/prejuízos  
acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2022 4.431.581 286.383 1.025.638 3.870.781 6.002.348 15.616.731
Ajuste de avaliação patrimonial de ativos - - - (48.299) - (48.299)
Ajuste de exercícios anteriores - - - - 1.038.354 1.038.354
Lucro líquido (prejuízo) do exercício - - - - 729.501 729.501
Saldos em 31 de dezembro de 2023 4.431.581 286.383 1.025.638 3.822.483 7.770.203 17.336.287
Ajuste de exercícios anteriores - - - - 1.926 1.926
Lucro líquido (prejuízo) do exercício - - - - 467.013 467.013
Saldos em 31 de dezembro de 2024 4.431.581 286.383 1.025.638 3.822.483 8.239.142 17.805.226

Passivo 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Fornecedores 3.012 20.749
Adiantamento de clientes - -
Obrigações tributárias 108.919 150.316
Outros débitos 6.805 6.805
Total do passivo circulante 118.736 177.869
Não circulante
Partes relacionadas 4.110.934 5.930.934
Total do passivo não circulante 4.110.934 5.930.934
Total do passivo 4.229.670 6.108.804
Patrimônio líquido
Capital social 4.431.581 4.431.581
Ágio na emissão das ações 286.383 286.383
Reservas de capital 1.025.638 1.025.638
Ajustes de avaliação patrimonial 3.822.483 3.822.483
Lucros (prejuízos) acumulados 8.239.142 7.770.203
Total do patrimônio líquido 17.805.226 17.336.287
Total do passivo e do patrimônio líquido 22.034.896 23.445.091

José Leopoldo de Abreu Figueiredo
Diretor

CPF 003.781.738-80
Tec-Fasy Serviços Contábeis Ltda.
Paulo Guilherme Gomes da Silva

Contador
CPF: 266.841.818-65
CRC: 1SP267598/06

J. PILON S.A AÇÚCAR E ÁLCOOL
CNPJ: 47.254.396/0001-67 - NIRE: 35.3.0010525.7

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
A SER REALIZADA EM 10 DE DEZEMBRO DE 2025

Ficam os senhores acionistas da J. PILON S/A- AÇÚCAR E ÁLCOOL convocados para se reunirem, 
presencialmente, em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada em 10 de dezembro de 2025, às 
14:30 horas, em primeira convocação, na sede social, nos termos do estatuto social da Sociedade e da 
Lei nº6.404/76, para deliberar acerca da seguinte Ordem do Dia: (1) Deliberação sobre a distribuição e 
pagamento de dividendos, nos termos da Lei nº 15.270/2025, (2) Deliberação sobre a proposta do Conselho 
de Administração para aumento do capital social com bonificação de ações; (3) Discussão de outros 
assuntos de interesse social. Cerquilho, 28/11/2025. José Pilon - Presidente do Conselho de Administração.

JUPIRA MINERAÇÃO E AGRO-PECUÁRIA S/A.
CNPJ: 48.697.973/0001-58 - NIRE: 3.53.0036516-0 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os Senhores Acionistas da JUPIRA MINERAÇÃO E AGRO-PECUÁRIA S/A convocados para 
se reunirem presencialmente em Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada em 10.12.2025, 
às 15:15 horas, em primeira convocação, na sede social, nos termos do estatuto social da sociedade 
e da lei n.º 6.404/76 para  deliberar acerca da seguinte Ordem do dia: (1) Deliberação sobre a 
distribuição e pagamento de dividendos, nos termos da Lei n.º 15.270/2025, (2) Deliberação sobre a 
proposta da Diretoria para aumento de capital social com bonificação de ações; (3) Discussão de outros 
Assuntos de interesse social.. Porto Feliz, 28.11.2025. Mário Nirceu Pilon – Diretor Presidente. 

LIME HY Participações S/A
CNPJ/MF nº 29.444.910/0001-45 - NIRE nº 35.300.514.688

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Aos 27 dias do mês de novembro de 2025, convocamos os senhores acionistas da LIME HY PARTICIPAÇÕES S/A, com sede na social 
da Companhia, situada na Av. Angélica, 2510, 5º andar, sala 53, Consolação, São Paulo, SP, CEP 01228-200, inscrita no CNPJ nº 
29.444.910/0001-45, para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (AGE), a ser realizada no dia 09 de dezembro de 2025, às 14h00 
(horário de Brasília) em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do total de 
votos conferidos pelas ações com direito a voto e, em segunda convocação às 14h30 (horário de Brasília), instalar-se-á com qualquer 
número, na sede da Companhia situada na Av. Angélica, 2510, 5º andar, sala 53, Consolação, São Paulo, SP, CEP 01228-200. Somente 
terão direito a voto os acionistas ou seus procuradores, desde que possuam procuração específica para participar da Assembleia em 
nome do acionista. Ordem do Dia: (i) deliberar pela nomeação da Diretoria da Companhia, seu mandato e remuneração. (ii) deliberar 
pela autorização a ser concedida ao Diretor da Companhia para assinar contratos e documentos societários que representem a cessão de 
investimentos mantidos pela Companhia em outras sociedades, nos termos do item “g” do Paragrafo Segundo do Artigo 8º do Estatuto Social 
da companhia; (iii) deliberar pela autorização a ser concedida ao Diretor da Companhia para que este nomeie um procurador com poderes 
para representar a Companhia nos atos mencionados no item anterior. Sem mais. São Paulo, 28 de dezembro de 2025. Nestor Kuhn.

OMINT SERVIÇOS DE SAÚDE S.A.
CNPJ/MF nº 44.673.382/0001-90 - NIRE 35.300.653.149 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE NOVEMBRO DE 2025
1. Data, Hora e Local: Às 09h do dia 10/11/2025, na sede social da Omint Serviços de Saúde S.A. (“Companhia”), 
localizada na cidade de SP, SP, na Rua Franz Schubert, 33, Jardim Paulistano, CEP 01454-020. 2. Composição 
da Mesa: Presidente: Sr. Eduardo Octaviano Filho, Secretária: Sra. Carla Cristina Soares. 3. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, tendo em vista a presença 
de acionistas representando a totalidade das ações de emissão da Companhia. 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre a distribuição de lucros da Companhia. 5. Deliberações: Inicialmente o Presidente da Mesa certificou-se 
de que todas as acionistas presentes digitalmente estavam acompanhando o ato satisfatoriamente, e aptas a 
proferir seus votos e comentários mediante atuação remota. Assim, instalada a AGE, e em conformidade com 
a Ordem do Dia, as acionistas decidem, por unanimidade e sem ressalvas: (i) aprovar a distribuição dos lucros 
acumulados até setembro de 2025, conforme apurado no balanço da Sociedade com data-base de 30/09/2025, 
no valor total de R$ 71.057.845,29, os quais serão pagos, a título de dividendos, às acionistas, de forma 
proporcional às suas participações no capital social da Companhia, conforme permitido nos termos do Artigo 
24 do Estatuto Social, de acordo com as orientações da Diretoria da Companhia; e (ii) autorizar os administradores 
e/ou procuradores da Companhia a assinarem os documentos e praticarem quaisquer atos que se façam 
necessários à distribuição deliberada acima, no prazo de até 90 dias a contar da presente data. 
6. Encerramento, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram suspensos 
para a lavratura desta ata na forma de sumários. Reabertos os trabalhos, foi encerrada a Assembleia, da 
qual foi lavrada a presente ata, a qual, lida e aprovada por unanimidade, foi assinada por todos os presentes. 
São Paulo, 10/11/2025. Mesa: Eduardo Octaviano Filho - Presidente da Mesa; Carla Cristina Soares - 
Secretária da Mesa. JUCESP - 393.849/25-9, em 14/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

PROVU SCD PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº 34.661.729/0001-20 – NIRE 35.235.618.976 (em transformação)

7ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA EM SOCIEDADE POR AÇÕES REALIZADA EM 04 DE JUNHO DE 2025

Pelo presente instrumento particular, PROVU SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E CORRESPONDENTE BANCÁRIO S.A., sociedade por ações, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pais Leme, nº 524, 10º andar, Conjunto 101, Bairro Pinheiros, CEP 05424-904, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.265.259/0001-71, com seu Estatuto Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”) sob NIRE 35.300.477.286, neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social por seu Diretor Presidente, Sr. Felipe 
Gualberto Lemos, brasileiro, casado, engenheiro, portador RG nº 9.330.972-2-IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob nº 026.008.607-03, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Pais Leme, nº 524, 10º andar, 
Conjunto 101, Bairro Pinheiros, CEP 05424-904, doravante denominada simplesmente “Provu Corban”, Na qualidade de única sócia 
representando a totalidade do capital social da PROVU SCD PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade 
de São Paulo/SP, na Rua Pais Leme, nº 524, 10º andar, Conjunto 101, Bairro Pinheiros, CEP 05424-904, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
34.661.729/0001-20, com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a JUCESP sob NIRE 35.235.618.976 e com sua 6ª e 
última Alteração do Contrato Social devidamente arquivada na JUCESP sob nº 17.551/25-0, em sessão de 14/01/2025 (“Sociedade”), 
RESOLVE celebrar a presente 7ª Alteração do Contrato Social e Transformação de Sociedade Empresária Limitada em Sociedade por Ações, 
nos termos a seguir: I. TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO SOCIETÁRIO: 1.1. Primeiramente, resolve a Provu Corban, na qualidade de 
única sócia representando a totalidade do capital social da Sociedade, transformar o tipo jurídico societário da Sociedade, passando de uma 
sociedade empresária limitada (Ltda.) para uma sociedade por ações (S.A.) de capital fechado, nos termos do art. 1.113 do Código Civil, do 
art. 220 da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e da Instrução Normativa nº 81 do DREI, de 10/06/2020, que  passa a ser 
regida pelo seu Estatuto Social, pela Lei das S.A., bem como pelas demais disposições legais aplicáveis às sociedades por ações. Assim, a 
única sócia da Sociedade passa à condição de acionista, recebendo tantas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal quantas forem 
as quotas de sua propriedade nesta data. 1.2. Nesse sentido, a totalidade das 12.734.100 (doze milhões, setecentos e trinta e quatro mil e 
cem) quotas detidas integralmente pela única quotista Provu Corban, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
representativas de 100% do capital social da Sociedade, são neste ato convertidas em 12.734.100 ações ordinárias, todas nominativas e 
sem valor nominal. 1.3. A Sociedade continuará a operar com o mesmo ativo e passivo, mantendo a escrituração, atendidas as exigências 
legais de natureza fiscal e contábil, sem qualquer solução de continuidade em seus negócios, bens, direitos, obrigações e atividades sociais, 
sendo garantidos os direitos dos credores. II. DISPOSIÇÕES GERAIS: 2.1. Em decorrência da transformação do tipo societário da Sociedade, 
a acionista Provu Corban resolve dar por efetivamente transformada a Sociedade em uma sociedade por ações (S.A.), em razão do 
cumprimento de todas as formalidades legais, autorizando a administração da Sociedade a praticar todos os atos e tomar as medidas 
necessárias à sua efetivação e implementação, assim como decide o seguinte: (i) Denominação Social: Aprovar a alteração da 
denominação social da Sociedade, que passa de “PROVU SCD PARTICIPAÇÕES LTDA.” para “PROVU SCD PARTICIPAÇÕES S.A.”  
(a “Companhia”). (ii) Objeto Social: o objeto social da Companhia permanece inalterado, mantendo-se a participação única e exclusiva da 
Companhia em instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, como sócia, acionista ou 
quotista. (iii) Administração:  a administração da Companhia será exercida por uma Diretoria composta por, no mínimo, 1 e, no máximo, 3 
membros, cidadãos brasileiros ou estrangeiros, todos residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela 
Assembleia Geral, permanecendo em seus cargos. por um mandato de 3 anos, se estendendo até a investidura de novos membros eleitos, 
sendo permitida a reeleição. Continuam eleitos como Diretores da Companhia, os mesmos indivíduos que atualmente exercem a 
administração da sociedade, a saber: Srs.  Alexandre Junior da Silva Nogueira, brasileiro, maior, casado, advogado, CPF nº 130.049.868-
41 e Rafael dos Santos Silva Filho, brasileiro, maior, solteiro, empresário, CPF nº 340.643.808-35, ambos residentes e domiciliados em 
São Paulo/SP, com endereço comercial na Rua Caio Prado, 30, Conjuntos 4 e 5, Consolação, CEP 01303-000. Os Diretores ora eleitos/reeleitos 
para a Companhia, Srs. Alexandre Junior da Silva Nogueira e Rafael dos Santos Silva Filho, acima qualificads, tomam posse nesse ato para 
um  mandato de 3 anos a contar da presente data (i.e., até 04/06/2028), mediante assinatura dos competentes Termos de Posse lavrados 
em livro próprio e arquivados na sede da Companhia e declaram, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercerem a administração da Companhia, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade e renunciam expressamente ao recebimento de pró labore e/ou de qualquer 
remuneração da Companhia,  mediante assinatura do termo de renúncia a recebimento de pró labore, que ficará arquivado na sede da 
Companhia. (iv) Conselho de Administração: A Companhia não terá  um Conselho de Administração. (v) Conselho Fiscal: O Conselho 
fiscal terá funcionamento não permanente e não será instalado para o presente exercício social, conforme facultado pelo art. 161 da Lei das 
S.A. 2.2. Por fim, a única acionista resolve aprovar e consolidar o Estatuto Social da Companhia, o qual, já refletindo as deliberações 
aprovadas acima, passa a vigorar, na sua íntegra, com a seguinte redação: ESTATUTO SOCIAL DA PROVU SCD PARTICIPAÇÕES S.A.  
I – DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE: 1.1. A Companhia tem a denominação social de PROVU SCD PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) e 
reger-se-á pelas disposições deste Estatuto Social e pela Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 1.2. A Companhia 
tem sua sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pais Leme, nº 524, 10º andar, Conjunto 101, Bairro Pinheiros, CEP 
05424-904, podendo abrir filiais, agências e representações em qualquer localidade do País, mediante deliberação da Assembleia Geral.  
II – OBJETO SOCIAL: 2.1. A Companhia tem como objeto social a participação única e exclusiva em instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil como sócia, acionista ou quotista. III – DURAÇÃO: 3.1. O prazo de duração 
da Companhia é indeterminado. IV – CAPITAL SOCIAL:  4.1. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, é de R$ 12.734.100,00 (doze milhões, setecentos e trinta e quatro mil e cem reais), dividido em 12.734.100 (doze milhões, 
setecentos e trinta e quatro mil e cem) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 4.1.1. Cada ação ordinária confere a seu 
titular o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 4.1.2. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia.  
V – ASSEMBLEIAS GERAIS: 5.1. As Assembleias Gerais da Companhia serão realizadas ordinária ou extraordinariamente. A Assembleia 
Geral Ordinária deverá ocorrer nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, para discussão, votação e 
aprovação das matérias previstas na Lei das S.A. Além disso, os acionistas reunir-se-ão em Assembleia Geral Extraordinária sempre que 
os interesses sociais assim o exigirem. 5.1.1. As Assembleias Gerais poderão ser convocadas a qualquer momento, por qualquer membro 
da Diretoria, por qualquer acionista, mediante solicitação por escrito, ou ainda, de qualquer outra forma prevista na Lei das S.A. Caso os 
membros da Diretoria deixem de convocar uma Assembleia Geral solicitada por qualquer acionista dentro do prazo de 5 (cinco) dias corridos 
contados do recebimento da referida solicitação, poderá o(a) acionista(a) convocar diretamente referida Assembleia Geral. Observadas as 
disposições legais aplicáveis, as convocações deverão ser entregues a todos os acionistas com pelo menos 8 (oito) dias de antecedência da 
data agendada para a realização da Assembleia Geral, em primeira convocação, e com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência da data 
agendada para a realização de cada Assembleia Geral, para as convocações posteriores, e deverão conter, em qualquer caso, a data, o 
horário e a ordem do dia, bem como qualquer outra informação relevante. 5.1.2. As convocações para as Assembleias Gerais deverão 
informar, detalhadamente, a Ordem do Dia. Não serão aprovadas e serão consideradas nulas as deliberações referentes a matérias que não 
estejam expressamente incluídas na Ordem do Dia, exceto se aprovadas por todos os acionistas da Companhia. 5.1.3. As Assembleias Gerais 
serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de acionistas representando mais da metade do capital social da Companhia. 
5.1.4. Os acionistas poderão participar das Assembleias Gerais por meio de conferência telefônica, vídeo-conferência ou por outros meios 
permitidos pela legislação brasileira. 5.2. A Assembleia Geral deliberará acerca das seguintes matérias: (i) a modificação do Estatuto Social; 
(ii) transformação de tipo societário; (iii) a incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Companhia, ou a cessação do estado de liquidação; 
(iv) eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições; (v) fixação da remuneração global a ser paga aos Diretores; (vi) 
manifestar-se e aprovar sobre as demonstrações financeiras da Companhia, o relatório da administração e as contas da Diretoria; (vii) o 
pedido de recuperação judicial ou acordo de recuperação extrajudicial; (viii) a escolha do auditor independente da Companhia; (ix) a 
distribuição de lucros da Companhia aos acionistas; (x) a aquisição, a alienação, o comodato ou a oneração de bens imóveis de titularidade 
da Companhia. VI – ADMINISTRAÇÃO: 6.1. A Companhia será administrada pela Diretoria. VII – DIRETORIA: 7.1. A Companhia será gerida 
por uma Diretoria, composta por, no mínimo, 1 (um) e, no máximo, 3 (três) membros, cidadãos brasileiros ou estrangeiros, todos residentes 
no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, permanecendo em seus cargos por um mandato 
de 3 (três) anos, se estendendo até a investidura de novos membros eleitos, sendo permitida a reeleição. 7.1.1. A nomeação dos Diretores 
dependerá da aprovação da unanimidade dos acionistas, caso o capital não esteja totalmente integralizado, ou de acionistas titulares, no 
mínimo, de 2/3 (dois terços) do capital social, caso o capital esteja integralizado. 7.1.2. Os Diretores terão as designações que lhes forem 
atribuídas no ato de sua nomeação e serão investidos em seus cargos mediante assinatura do termo de posse, devendo permanecer em 
seus cargos até a posse de seus respectivos sucessores. 7.1.3. A remuneração dos Diretores será estabelecida por deliberação dos 
acionistas titulares de mais da metade do capital social, podendo a deliberação estabelecer que os Diretores não perceberão qualquer 
remuneração. 7.2. Compete aos Diretores a gestão dos negócios sociais em geral e a prática de todos os atos necessários ou convenientes 
a esse fim, ressalvadas as restrições indicadas neste Estatuto Social, para tanto dispondo, entre outros poderes, dos necessários para:  
(i) zelar pela observância da lei, deste Estatuto Social e pelo cumprimento das deliberações da Assembleia Geral; (ii) administrar, gerir e 
superintender os negócios sociais, podendo comprar, vender, permutar, onerar ou por qualquer outra forma adquirir bens imóveis ou móveis 
da Companhia, determinando os respectivos preços, termos e condições; (iii) expedir regimentos internos, regulamentos e outras normas 
da mesma natureza no tocante à administração da Companhia. 7.3. Todos os atos e documentos que importem responsabilidade ou 
obrigação da Companhia, tais como escrituras de qualquer natureza, cheques, promissórias, letras de câmbio, ordens de pagamento e outras 
movimentações financeiras, empréstimos, financiamentos e títulos de dívida no geral, serão assinados sempre por qualquer Diretor 
isoladamente ou por 2 (dois) procuradores em conjunto. 7.4. Não obstante o disposto na Cláusula 7.3., acima, a Companhia será 
representada, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros, por qualquer Diretor ou por um procurador isoladamente. 7.5. Na 
nomeação de procuradores, a Companhia será validamente representada pela assinatura de qualquer Diretor isoladamente. Os poderes dos 
procuradores deverão constar expressamente do instrumento de procuração e as procurações deverão ser outorgadas por prazo determinado, 
excetuada aquela outorgada para fins judiciais, que terá prazo de vigência indeterminado. 7.6. É expressamente vedado e será nulo de pleno 
direito e inoperante em relação à Companhia, o ato praticado por qualquer Diretor, procurador, preposto ou funcionário relativas a negócios 
e operações estranhos ao seu objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator 
desse dispositivo. VIII – CONSELHO FISCAL: 8.1. A Companhia não possuirá um Conselho Fiscal. IX – EXERCÍCIO SOCIAL: 9.1. O exercício 
social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro. X – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E DESTINAÇÃO DE LUCROS: 10.1. 
Ao fim de cada exercício social os administradores farão elaborar o balanço patrimonial, a demonstração do resultado do exercício e as 
demais demonstrações contábeis exigidas em lei, de acordo com a legislação societária (Lei das S.A.) e as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. 10.1.1. As contas dos Diretores e as demonstrações contábeis serão encaminhadas aos sócios ao término do exercício social e 
aprovadas pelos acionistas titulares de mais da metade do capital social. 10.1.2. A destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição 
dos lucros será aprovada pelos acionistas titulares de mais da metade do capital social, garantida a todos os acionistas a sua participação 
proporcional. 10.1.3. A Companhia, nos termos deste Estatuto Social, poderá levantar balanços intermediários, intercalários ou em períodos 
menores e, com base nesses balanços, distribuir lucros. 10.1.4. A Companhia poderá distribuir e pagar juros sobre capital próprio, conforme 
deliberação dos acionistas titulares de mais da metade do capital social. XI – DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA: 11.1. Em caso 
de dissolução da Companhia, o liquidante será indicado em Assembleia Geral pelos acionistas titulares de mais da metade do capital social 
da Companhia. Nessa hipótese, os haveres da Companhia serão empregados na liquidação de suas obrigações e o remanescente, se houver, 
será rateado entre os acionistas em proporção ao número de ações que cada um possuir. XII – JURISDIÇÃO E SOLUÇÃO DE CONFLITOS: 
12.1. Este Estatuto Social será regido e interpretado pelas leis do Brasil. 12.2. Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Estatuto Social, seja nas relações entre os acionistas ou entre estes 
e a Companhia. São Paulo, 04/06/2025. Acionista: PROVU SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E CORRESPONDENTE BANCÁRIO S.A. Por: 
Felipe Gualberto Lemos - Diretor Presidente. Diretores Eleitos: Alexandre Junior da Silva Nogueira, Rafael dos Santos Silva Filho. 
Testemunhas: Roberta Martins Hung Prado Lukaisus, Gabriella Acácio de Oliveira Viturino. Visto do Advogado: Roberta Martins Hung Prado 
Lukaisus - OAB/SP nº 208.518. JUCESP Nº 218.457/25-0 e JUCESP/NIRE Nº 3530066830-8 em 02/07/2025. Aloizio E. Soares Junior

VILLELA BRASIL CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL S.A.
CNPJ 31.655.393/0001-03 - NIRE 35.300.554.094

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
DATA, HORA E LOCAL: Aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2025, às 08h00min., à Avenida 
Paulista, nº 1.776, 10º andar, sala B, bairro Bela Vista, CEP 01310-921, São Paulo/SP, sede da 
companhia. PRESENÇAS: A totalidade das acionistas da Companhia, representando a totalidade 
dos subscritores do Capital Social, conforme assinaturas apostas no Livro de Registro de Presenças 
de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada a comprovação prévia, desta Assembleia, pela impren-
sa, conforme facultado pelo §4º, do artigo 124, da Lei 6.404/76. MESA: Presidente: SUELI MARIA 
DESSOY HUBNER. Secretário: MAURICIO DA ROCHA. ORDEM DO DIA: 01 - Aprovação das De-
monstrações Financeiras dos exercícios de 2022, 2023 e 2024; 02 - Aprovação das contas e dos atos 
da Diretoria anterior; 03 - Reeleição dos Diretores e designação de cargos; 04 - Vigência do Mandato 
da Nova Diretoria; e 05 - Declaração de Desimpedimento. DELIBERAÇÕES: 01 - APROVAÇÃO 
DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2022, 31/12/2023 
E 31/12/2024: Apresentadas pela Senhor Presidente, foram aprovados por unanimidade o Balanço 
Patrimonial e a Demonstração do Resultado relativos aos exercícios sociais encerrados em 31 de 
dezembro de 2022, 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2024. 02 - APROVAÇÃO DAS 
CONTAS E DOS ATOS DA DIRETORIA ANTERIOR: A Assembleia deliberou e aprovou, por una-
nimidade, as contas e os atos da Diretoria anterior, conferindo-lhe a mais ampla e geral quitação. 
03 - REELEIÇÃO DOS DIRETORES E DESIGNAÇÃO DE CARGO: Por unanimidade, foi aprovada 
a reeleição de SUELI MARIA DESSOY HUBNER e MAURICIO DA ROCHA, ambos como Diretores. 
Os Diretores reeleitos receberão remuneração, conforme fixado em Assembleia Geral, observadas 
as disposições da Lei 6.404/76. 04 - VIGÊNCIA DO MANDATO DA NOVA DIRETORIA: Os Diretores 
reeleitos, tomam posse nesta data, ficando dispensados de prestar caução e exercerão seus manda-
tos por 03 (três) anos, estendendo-se o prazo de gestão até a eleição de novos Diretores, permitida 
a sua reeleição. 05 - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DA DIRETORIA: Os Diretores, ora 
reeleitos, declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a Administração da 
companhia, por Lei especial ou, em virtude de condenação criminal, se encontrar, sob efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou, por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou, contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou à propriedade, bem como, não foram declarados inabilitados por Ato da Comissão de Va-
lores Mobiliários. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o presidente da Assembleia Geral 
Ordinária declarou encerrados os trabalhos, pelo tempo à lavratura da presente ata, no livro próprio, 
a qual tendo sido lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada e rubricada em 01 (uma) via 
única. São Paulo/SP, 13 de novembro de 2025. SUELI MARIA DESSOY HUBNER - Presidente da 
Assembleia Geral Ordinária - Diretora - Acionista Subscritora. MAURICIO DA ROCHA - Secretário 
da Assembleia Geral Ordinária - Diretor - Acionista Subscritor. TERMO DE POSSE DA DIRETORIA: 
SUELI MARIA DESSOY HUBNER - Diretora. MAURICIO DA ROCHA - Diretor. JUCESP. Certifico 
o registro sob o nº 420.621/25-8 em 19/11/2025 da empresa VILLELA BRASIL CONSULTORIA EM 
GESTAO EMPRESARIAL S.A., NIRE nº 35300554094, protocolado sob o nº 5057067254. Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 24/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI - Secre-
tário Geral. Autenticação: 281096302. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão 
de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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